
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 495/2003 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições e em observância o que dispõe o Artigo 8° 
do Decreto 4279, de 21 de Junho de 2002, 

RESOLVE: 

Aprovar a Prestação de Contas da Fundação Universidade Federal 
de Tocantins/UFT, referente ao exercício de 2002, bem como o seu encaminhamento 
à Secretaria Federal de Controle Interno da Corregedoria-Geral da União, da 
Presidência da República. 

Brasília, 25 de março de 2003. 

JJLJ. 
Lauro Morhy 

Reitor 


